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RESUMO: A diversidade de produtos alimentícios adicionados de vitaminas, inclusive de vitamina
A, vem aumentando no Brasil e o controle desses produtos é necessário. Os objetivos desse estudo foram:
1) verificar o teor de vitamina A em alimentos enriquecidos avaliando a concentração em relação ao
declarado no rótulo; 2) verificar a variabilidade dos níveis de enriquecimento desse nutriente em diferen-
tes amostras de um mesmo produto; 3) avaliar a quantidade de vitamina A oferecida em uma porção
individual de cada alimento em relação à Dose Diária Recomendada (DDR) pelo National Research
Council. Foram estudados 20 produtos enriquecidos. A concentração de vitamina A foi determinada em 5
amostras provenientes de lotes diferentes de cada produto, totalizando 100 amostras. Dentre as amostras
avaliadas, 45 apresentaram teor de vitamina A na faixa compreendida entre 20% abaixo e 20% acima do
declarado no rótulo, 14 amostras apresentaram teor abaixo dessa faixa e 41 acima. A maioria dos produtos
apresentou níveis de enriquecimento homogêneo em cinco amostras diferentes. Os alimentos estudados
supriam de 18 a 120% das DDR em uma porção única. Sugere-se que a legislação brasileira estabeleça,
para alimentos enriquecidos, níveis mínimo e máximo de vitamina A por porção diária habitualmente
consumida; que se estenda o beneficio dos alimentos enriquecidos com vitamina A às populações de baixa
renda através da adição desse nutriente nos alimentos consumidos pela mesma; que se avalie melhor os
alimentos que não podem e aqueles que podem e devem ser enriquecidos.

DESCRlTORES: Vitamina A, alimentos enriquecidos, legislação, porcentagem da Dose Diária
Recomendada, teor de enriquecimento.

INTRODUÇÃO mais importante do ponto de vista de marketing, atraindo
consumidores e proporcionando aos produtos uma posi-
ção mais sofisticada no mercado.

No Brasil, a oferta de alimentos enriquecidos com
diversos nutrientes, inclusive com vitamina A, vem au-
mentando e tem-se atualmente disponíveis no mercado pro-
dutos cámeos, leites e derivados, sorvetes, achocolatados,

O enriquecimento ou fortificação (nutrificação'v) de
alimentos tem sido realizado em muitos países do mundo,
principalmente com vitaminas e minerais, com o objetivo
de prevenir a deficiência de nurrientcs?". Além disso, o
enriquecimento de alimentos vem se tomando cada vez

* Trabalho apresentado no IV Congresso da Sociedade Brasileira de Alimentação e Nutrição, 2 - 5 Dezembro de 1996, São
Paulo - SP.

** Do Instituto Adolfo Lutz - Laboratório T de Ribeirão Preto
Rua Minas, 877 - Campos Elíseos - CEP 14085-410 - Ribeirão Preto - SP.

*** Da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - USP - Disciplina de Nutrição
Av. Bandeirantes, 3900 - CEP 14049-900 - Ribeirão Preto - SP.
(a) O termo "nutrificação" foi sugerido por J. C. Bauernfeind para evitar a confusão que causam as diferenças triviais entre termos
como "fortificação", "enriquecimento" e "restauração" englobando um conceito único de "adição de nutrientes aos alimentos".
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produtos a base de cereais, pós para mingaus e pós para
milk shakes, entre outros. Estes produtos são, entretanto,
consumidos com maior frequência por pessoas das classes
média e alta, não atingindo as populações de baixa renda
onde a deficiência de vitamina A e outros nutrientes é mais
frcqüentemente observada, inclusive como problema de
Saúde Pública (2, 11, 14,22,23,27). Vários alimentos, consumi-
dos por indivíduos de todas as classes sócio-econômicas
principalmente as menos privilegiadas, têm sido estuda-
dos no Brasil e no mundo e apontados como bons veículos
para o enriquecimento com vitamina A, como por exem-
plo o óleo de soja (10,12,13) , o arroz (16), a farinha de trigow,

Até a presente data não existem regulamentos comuns
para o enriquecimento de alimentos nem mesmo nos paí-
ses do Mercado Comum Europeu, sendo que cada um pos-
sui suas próprias leis.

Na legislação brasileira, a Resolução 12/78 do
CNNPA (5) traz os parâmetros para esses tipos de alimen-
tos. De acordo com essa Resolução, para que os alimentos
enriquecidos de vitaminas e/ou sais minerais possam ser
assim denominados, devem fornecer na porção média diá-
ria ingerida 60% no mínimo da Dose Diária Recomenda-
da (DDR) para adultos segundo o National Research
Counci!, 1974.(20)É permitida a adição de até 100% a mais
de vitaminas, exceto vitamina D, para compensar as per-
das eventuais decorrentes do tempo de armazenamcnto do
alimento, sendo que esse excesso de adição deve ter sua
necessidade comprovada.

Nos Estados Unidos as fórmulas infantis, por exem-
plo, possuem níveis adequados e limites superiores para
vitaminas A e E aprovados pelo FDA (Food and Drug
Administrationjv'". Na Europa, somente nutrientes que
suprem pelo menos 15% da DDR podem ser mostrados no
rótulo, mas os limites superiores nem sempre estão esta-
belecidosv", Na Grã-Bretanha, um alimento enriquecido
deve suprir 50% das recomendações por porção diária
habitualmente consumida''?'. A França, com regulamen-
tos mais rígidos, determina os alimentos que podem ser
enriquecidos e estabelece que os mesmos devem conter de
15 a 40% das recomendações por 100 Kcal do produto
acabado (4,17). A Suíça, que tem longa tradição na área de
enriquecimento, permite declaração de 113 da DDR até,
no máximo, 1 DDR por porção diária do alimento enri-
quecido, sendo que esses produtos são anualmente
colctados no comércio e analisados por dois institutos
especializados. (24,25)

O controle dos alimentos enriquecidos é importante
para proteger o consumidor de declarações enganosas con-
tidas nos rótulos c possíveis doses altas em quantidades
tóxicas, principalmente quando se trata de nutriente como
a vitamina A a qual não deve ser ingerida abaixo das reco-
mendações mas, também, não deve ser ingeri da em quan-
tidades excessivamente altas, principalmente durante a
gestaçãov?' .
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Os objetivos desse estudo foram: 1) verificar o teor
de vitamina A em alimentos enriquecidos avaliando a con-
centração em relação ao declarado no rótulo; 2) verificar
a variabilidade dos níveis de enriquecimento desse nutri-
ente em diferentes amostras de um mesmo produto; 3) ava-
liar a quantidade de vitamina A oferecida em uma porção
individual de cada alimento em relação à Dose Diária Re-
comendada (DDR) pelo National Research Counci!.

MATERIAL E MÉTODO

a) Amostra
Foram estudados 20 produtos alimentícios enriqueci-

dos com vitaminas, inclusive com vitamina A, abrangen-
do 10 tipos de alimentos. De cada produto foram analisa-
das 5 amostras provenientes de lotes diferentes, totalizando
100 amostras. Esses produtos foram adquiridos, ao aca-
so, em supermercados de grande e médio porte da cidade
de Ribeirão Preto - SP. Os produtos analisados foram: 3
marcas de achocolatados em pó, 3 de pós para mingaus, 3
de leites com chocolate em embalagem tetrapack, 3 de ce-
reais matinais, 3 de queijos tipo petit-suisse, 1 de comple-
mento alimentar, 1de farinha láctea, 1de leite esterilizado
integral, 1 produto cárneo e 1 pó para milk shake. Todas
as amostras estavam dentro do prazo de validade estabele-
cido pelo fabricante.

b) Preparo das amostras
A concentração de vitamina A foi determinada logo

após a abertura da embalagem em duas porções, sendo
que uma foi retirada da parte superior da embalagem e
outra da parte inferior. A concentração final de cada amos-
tra foi obtida pela média das 2 determinações.

c) Métodos analíticos
A vitamina A foi quantificada pelo método

colorimétrico (reação de Carr-Price), de acordo com o
A.O.A.C, 1995(1). Cada porção retirada da embalagem
foi homogcneizada e uma aliquota variando de 10 a 20
g foi saponificada após a adição de um volume de alcool
etilico (mL) igual a 4 vezes o peso (g) da amostra;
hidróxido de potássio 50% (p/v) (mL) igual ao peso (g)
da amostra e 100 mg de hidroquinona. Para produtos
com baixo teor de gordura foi adicionado 1 g de óleo
de soja. A extração foi realizada com 100 ou 200 mL
de éter de petróleo, divididos em 4 ou 6 frações. Uma
aliquota de 5 ou 10 mL foi evaporada sob nitrogênio,
rcssuspcndida com c1orofómio e a vitamina A determi-
nada a 620 nm após adição do rcagente de cor - TFA :
clorofórmio (1:2).

Uma amostra de cada um dos 20 produtos foi, tam-
bém, analisada por cromatografia líquida de alta efici-
ência, de acordo com Brubacher et al (6). Após
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saponifição e extração (como descrito acima), uma
aliquota de 5 ou 10 mL foi evaporada sob nitrogênio e
ressuspendida na fase móvel (q.s.p. 10 mL). As condi-
ções cromatográficas foram as seguintes: equipamento
Shimadzu LC-9A, detecto r UV/Vis-modelo SPD-6AV,
coluna shim-pack-ODS (0,46 x 25 em), precedida de
coluna de guarda ODS (CI8) (0,46 x 1 em), fase móvel
acetonitrila: diclorometano: metanol (70: 20: 10), flu-
xo de 1,5 mL / min, sistema simples de cluição, vazão
de 1,5 mL / min, leitura a 325 nm.

As concentrações das soluções-padrão de retinol, nas
duas técnicas, foram corrigidas através da absortividade
do retinol em etanol a 325 nm (E 1%, l cm = 1850).

Foi calculado o coeficiente de correlação entre os
resultados obtidos com as duas técnicas. O coeficiente
de variação (%CV) para cada método foi calculado após
análise de um produto proveniente de uma mesma emba-
lagem (10 análises de leite esterilizado com chocolate).
Foi realizado teste de recuperação para cada produto es-
tudado, sendo a quantificação de vitamina A realizada
pelas duas técnicas.

d) Cálculo da porcentagem (%) da Dose Diária Recomenda-
da oferecida em uma porção individual de cada produto.

Para cada produto estudado foi calculada a % da Dose
Diária Recomendada pelo National Research Council,
1989(21),oferecida em uma porção individual.

A concentração de vitamina A utilizada para os cál-
culos foi obtida a partir da média das concentrações en-
contradas nas 5 amostras de cada produto, após a análise.
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As informações dos rótulos foram utilizadas apenas
para a estimação do peso ou volume de alimento consumi-
do em uma porção individual.

Tanto a quantidade ingerida em uma porção quanto as
Recomendações Diárias foram para adultos, com exceção
dos queijos tipo petit-suisse e dos pós para mingaus, especi-
almente produzidos e consumidos por crianças, para os quais
foram observadas a ingestão e recomendações para as mes-
mas (DDR para adultos = 3333 U1Jdia= 1000 Ek/dia; DDR
para crianças de 1 a 3 anos = 1333 UI/dia = 400 ERldia).(2l)

RESULTADOS

A Figura 1 mostra o teor de vitamina A encontrado
nas amostras de cada um dos produtos alimentícios estu-
dados em relação ao declarado no rótulo.

A Tabela 1mostra o teor de vitamina A nos produtos
estudados e a faixa de variação observada em 5 embalagens,
provenientes de lotes diferentes. A quantidade de vitamina A
oferecida por 5 produtos (pós para mingau A e C, cereais
matinais A eB e queijo petit suisse A) variou bastante de um
lote para outro ( com uma variação maior do que o dobro
entre o menor e o maior valor obtido). Os achocolatados em
pó A, B e C, o leite com chocolate A eB, o queijo petit suisse
C, a farinha láctea, o complemento alimentar, o leite esterili-
zado e o produto cámeo foram dentre os produtos estudados,
os que mostraram a menor variação na concentração de vita-
mina A entre os 5 lotes (eom uma variação de 1 a 1,5 vezes
entre o menor e o maior resultado obtido)
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•. Achocolatado C

x Pó mingau A

'" Pó mingau B

• Pó mingau C
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Figura 1:Vitamina A em alimentos enriquecidos (% do declarado)
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TABELA 1
Teor de Vitamina A em Alimentos Enriquecidos

Produto n Teor de vitamina A * (UII100 g) Faixa de variação

Declarado Observado

Achocolaíado A 5 5000 5710,8 ± 725,1 5057,5 - 6620,5

Achocolatado B 5 3000 3628,4 ± 381,3 3069,0 - 3841,0

Achocolatado C 5 3000 3198,7 ± 265,1 2778,5 - 3455,0

PÓpl mingau A 5 1700 1624,3 ± 518,1 954,3 - 2286,3

PÓ pl mingau B 5 1333 1181,1 ± 255,9 887,6 1553,8

PÓpl mingau C 5 1333 1298,3 ± 401,0 908,8 1970,4

Leite cl chocolate A 5 750 820,1 ± 51,3 750,9 - 872,8

Leite cl chocolate B 5 1000 1226,9 ± 168,7 1022,4 1481,6

Leite c/ chocolate C'* 5 750 - 1500 ** 1329,3 ± 702,4 766,2 2313,7

Cereal matinal A 5 2775 2102,0 ± 714,2 1217,7 2871,8

Cereal matinal B 5 2775 3897,6 ± 1600,8 1319,4 5540,5

Cereal matinal C 5 2081 3644,1 ± 754,3 2852,6 4754,2

Queijo petit-suissc A 5 3330 3050,5 ± 972,4 1963,0 - 4630,8

Queijo pctit-suisse B** 5 1111 - 3111 ** 1579,7 ± 234,8 1225,6 - 1862,8

Queijo pctit-suissc C 5 396 920,4 ± 32,9 880,7 - 967,9

Farinha láctea 5 1000 1298,4 ± 257,3 1136,6 - 1749,4

Complemento alimentar 5 1100 1433,6 ± 170,1 1229,0 1668,7

Leite esterilizado 5 1500 1996,8 ± 96,9 1915,4 2151,3

Produto cámeo 5 3000 2453,2 ± 150,6 2276,8 2619,1

PÓpl milk shake 5 3000 2946,1 ± 676,2 2181,8 3957,5

* Média ± DP
** Produtos aue apresentaram a quantidade declarada de vitamina J\ alterada durante o período de estudo.

FIGURA 2:
Quantidade média de vitamina A oferecida em uma porção dos produtos estudados (%DDR *)
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• DDR = 3333 UIldia para adulto - De acordo com o National Research Council - Washington DC, 1989
** DDR = 1333 UIldia para crianças (l a 3 anos) - De acordo com o National Research Council - Washington DC, 1989
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A Figura 2 mostra a quantidade média de vitamina A
oferecida em uma porção única dos alimentos estudados,
em relação à Dose Diária Recomendada.

Os resultados obtidos pelos métodos colorimétricos e
CLAE, nas 20 amostras analisadas (1 de cada produto)
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apresentaram alta correlação (r = 0,99; P < 0,001), como
mostra a Figura 3. O coeficiente de variação (% CV) para
o método colorimétrico e CLAE foi respectivamente 5,2 e
5,9 (10 análises de leite esterilizado com chocolate, de uma
mesma embalagem). A recuperação obtida (média dos

n=20
y = 136,6 + 0,95x
r = 0,99
P < 0,001
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Figura 3: Correlação entre as concentrações de vitamina A obtidas com os métodos colorimétrico e CLAE

valores encontrados para os 20 produtos) foi 93,9 ± 7,0%
e 95,0 ± 8,2 respectivamente para o método coJorimétrico
e CLAE.

DISCUSSÃO

O método oficial para dosagem de vitamina A em ali-
mentos descrito no AOAC, 1995 (1) utiliza a reação
colorimétrica de Carr-Price. Porém, técnicas analíticas mais
modernas, como o CLAE, estão sendo cada vez mais uti-
lizadas e acreditadas. Para os produtos aqui estudados,
observou-se uma alta correlação entre os resultados obti-
dos pelas duas técnicas, como mostra a Figura 3.

Os dados deste estudo mostram que praticamente me-
tade (45) das amostras analisadas apresentaram teor de vi-
tamina A próximo ao declarado no rótulo (na faixa entre
20% abaixo até 20% acima do declarado). Oitenta por cen-
to das amostras apresentaram teor entre 20% abaixo e 100%
acima do declarado. De acordo com a Resolução 12/78 da
CNNPA (5), é permitida a adição de até 100% a mais de
vitaminas, exceto a vitamina D, para compensar as perdas
eventuais decorrentes do tempo de armazenamento do ali-
mento. Apenas três amostras continham menos de 50% do
declarado e nenhuma delas teor inferior a 40%. Dentre es-
sas 3 amostras, uma era do queijo tipo petit-suisse da mar-
ca B, uma do cereal da marca A e uma do cereal da marca

B. Seis amostras apresentaram teor ligeiramente superior
ao dobro do declarado. Dessas, cinco pertenciam a um mes-
mo produto (queijo tipo petit-suisse C) cujo teor observado
não ultrapassou 31% das recomendações diárias em uma
porção individual, em nenhuma das amostras.

Estudo realizado por Halen et ai, 1989(18)na Suécia,
com 121 amostras de produtos lácteos suplernentados com
vitamina A e D mostrou, em relação ao teor de vitamina
A, que 89% das amostras estavam na faixa de 15% abai-
xo até 15% acima do declarado, 8% estavam abaixo dessa
faixa e 3% estavam acima.

Os produtos aqui estudados, com teores de vitamina A
inferiores a 80% do declarado, de modo geral, não apresen-
tavam tempo de prateleira avançado e inclusive, outras an10S-
tras provenientes de lotes diferentes desses mesmos produ-
tos, apresentavam teores mais próximos ou superiores a
100% do declarado, apesar de maior tempo de fabricação.
Portanto, o tempo de annazenamento não pode ser aponta-
do como a causa desses baixos teores. Outras variáveis como
temperatura e umidade durante o armazenamento não fo-
ram verificados. A perda de vitamina A devido ao
annazenamento tem sido avaliada em outros estudos, e os
resultados mostram que o tempo de estabilidade dessa vita-
mina depende, entre outras variáveis, do alimento enrique-
cido, da umidade e temperatura durante o annazenamento
(7,12.16). De qualquer forma, as indústrias devem compensar
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as perdas que podem ocorrer durante o armazenamento,
para que durante o período de validade do produto o teor
de vitaminas esteja de acordo com o declarado no rótulo,
como previsto na resolução 12/78 da CNNPA (5).

Os resultados desse estudo (Tabela 1) sugerem que,
para alguns dos produtos avaliados, o processo de produ-
ção não mantém níveis de enriquecimento adequadamente
homogêneos nos diferentes lotes sendo que, um mesmo pro-
duto pode fornecer mais do que o dobro da quantidade de
vitamina A de um lote para o outro. Isto ocorreu, principal-
mente, devido ao baixo teor apresentado em alguns lotes
desses produtos e não devido a quantidades muito acima
das declaradas. Esses produtos foram os pós para mingau
A e C, os cereais matinais A e B e o queijo petit-suisse A. Já
os achocolatados em pó A, B e C, os leites com chocolate A
e B, o complemento alimentar, o leite esterilizado e a fari-
nha láctea mantiveram nas 5 amostras níveis de enriqueci-
mento adequados, ou seja, homogêneos e sempre próximos
de 100% da quantidade declarada no rótulo (10% abaixo
até 50% acima). O queijo petit-suisse C também fornecia
em todos os lotes, quantidades semelhantes de vitamina A,
porém sempre acima de 200% do declarado.

Quanto à quantidade de vitamina A oferecida pelos pro-
dutos aqui avaliados (Figura 2), observa-se que o leite com
chocolate em embalagem tetrapack da marca C e o leite este-
rilizado ofereceram em média 110 e 120% respectivamente,
da DDR de acordo com o National Research Council, 1989,
em apenas uma porção individual de 200 mL (um copo). O
queijo petit-suisse da marca A também ofereceu 100% das
DDR para crianças em 45 gramas (um potinho). A quantida-
de de vitamina A adicionada em uma porção nesses produtos
deveria estar dividida em duas ou mais, uma vez que, de to-
dos os alimentos citados, podem ser ingeridos mais do que
uma porção por dia. Além disso, os consum idores destes pro-
dutos tem acesso, simultaneamente, a outros alimentos enri-
quecidos e/ou fonte natural de vitamina A.

Alguns produtos tiveram a quantidade de vitamina A
declarada no rótulo alteradas durante ou após o período de
estudo. É o caso do leite esterilizado da marca aval iada que,
quando estudado, declarava 3000 VI/200 mL e passou, nos
últimos meses, a declarar 600 VI/200 mL. Outras marcas
de leites esterilizados não analisados neste estudo apresen-
taram alterações semelhantes na quantidade de vitamina A
declarada. O queijo tipo petit-suisse da marca B no início
do estudo declarava quantidades semelhantes aos da marca
A oferecendo 100% da DOR para crianças em uma porção
mas, em seguida, passou a adicionar metade da quantidade
inicial. Já o leite com chocolate em embalagem tetrapack da
marca C, que no início declarava 1500 UI / 200 mL passou
a 3000 VI / 200 mL, durante o período de estudo. Essas
alterações demonstram que as próprias indústrias, algumas
vezes, percebem estar adicionando quantidades de vitamina
A inadequadas. De acordo com as nossas observações, es-
sas alterações quando ocorrem são geralmente demoradas.
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Portanto, a legislação brasileira para alimentos enri-
quecidos deveria estabelecer quantidades mínima e máxima
de vitamina A a ser adicionada por porção média diária
consumida. Essa faixa de variação auxiliaria principalmen-
te, as indústrias com pouca experiência na área de adição
de nutrientes, a oferecer a seus clientes quantidades adequa-
das de vitamina A. Representaria, também, uma proteção
ao consumidor brasileiro, uma vez que a vitamina A não
deve ser ingeri da em excesso principalmente por gestantes,
cuja dose diária segura, segundo a Organização Mundial
da Saúde, não deve ultrapassar 10000 VI/dia (26) (3 copos
de leite com 3000 VI/200 mL, quantidade declarada por
algumas marcas de leite durante o período de estudo,já ofe-
receriam 9000 UI / dia. De acordo com os nossos dados o
leite estudado ofereceu em média de 5 amostras 3992 VII
200 mL e portanto 11900 VI em 3 copos)

Dentre os alimentos estudados, os que continham me-
nos vitamina A supriam em uma única porção de 18 a 25%
da DOR (Figura 2) sendo que o consumo de 3 porções for-
neceria quantidades muito próximas de 60% da DDR, o
que está de acordo com a legislação atual vigente no país (5).

O produto a base de cereais A, os pós para mingaus das
marcas B e C e o pó para milk shake apresentaram teor de
vitamina A inferior ao declarado em algumas das amostras
estudadas, e por isso não atingiram pelo menos 20% das
DOR em uma porção individual, quantidade essa que su-
priria 60% da DDR com a ingestão de 3 porções.

Durante o período desse estudo, foi possível observar
que novos produtos enriquecidos, inclusive com vitamina
A, foram lançados no mercado e que produtos já
comercializados passaram a ser adicionados desse nutri-
ente. Alguns, inclusive, são alimentos que até então não
eram enriquecidos no Brasil, como por exemplo sorvetes.
Porém em nenhum dos casos tratava-se de produto ali-
mentício consumido pela população de baixa renda. De-
vido a importância da adição de nutrientes a alimentos
como ação preventiva de deficiência de micronutrientes,
alguns países promulgaram leis que tornam compulsória a
adição de vitaminas e minerais em alimentos de largo uso
pela população (15). A legislação brasileira só obriga adi-
cionar vitamina A nas margarinas (15000 - 50000 UI!
Kg) para reproduzir a composição de seu alimento suce-
dâneo, a manteiga e o enriquecimento do leite em pó para
programas de alimentação complementar (5).

CONCLUSÕES

1. É necessário estender os benefícios dos alimentos enri-
quecidos com vitamina A às populações de baixa ren-
da. Isso é possível com a adição de vitamina A à ali-
mentos de largo consumo pela população.

2. A legislação brasileira deve estabelecer teores mínimo e
máximo de vitamina A para o enriquecimento de alimentos.
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3. É necessário avaliar e estudar melhor os alimentos que po-
dem e devem ser enriquecidos e aqueles que não podem.
Esse aspecto não está previsto na legislaçãobrasileira e tem-
se, atualmente, uma grande variedade desses produtos ten-
dendo aumentar o número com o decorrer do tempo.
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ABSTRACT: The diversity ofvitamin A enrichcd foodstufTs is increasing in Brazil, and the control
of thcse products is neccssary. The objcctives of this study were to determine: 1) the vitamin A
concentration of enriched foods and to compare it to the value dcclared on the labcl; 2) thc variability
in the lcvels ofvitamin A enrichment betwccn different samples ofthe same product; 3) thc vitamin A
supply in a singlc portion. We cxamined twenty enriched foodstufTs. Thc vitamin A concentration was
determined in Iive samples of cach product complcting 100 samplcs. Forty-fivc samples had vitamin A
concentrations betwcen 20% abovc or 20% bclow lhe labcl specification, 14 had a concentration above
of this range, and 41 below. Most foodstufTs showed an adcquately homogeneous level of vitamin A
enrichment in fivc differcnt samplcs. Thc vitamin A supply of a single portion was 18% to 120% of thc
RDA (National Research Council). We suggest that lhe Brazilian Legislation should establish a range
of levels of vitamin A-enriched foods to the daily portion that it cxtends the bencfit of food enrichcd
with vitamin A to lhe low incomc population by adding this nutrient to the food that is consumed; and
thc selected foodstufTfor enrichment should bc bcttcr studied.

DESCRIPTORS: Vitamin A, enriched foodstuff, legislation, percentage of thc recommcnded dietary
allowance, levei of enricluncnt.
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